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ARTIGO lo. - Fica 
IN 0 U é RI T 0 p a r a a p u r a r 
de Abastecimento e Cesta 
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ARTIGO 2 o. — Farão í
referida Comissão Especial de Inquérito 05 
Vereadores, nomeados pelo Senhor Presidente 
terão o prazo máximo de 90 (noventa) dias 
suas con c1usdes.
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ARTIGO
Legislativo entrará em vigor na
revogadas as disposições em contrário.




